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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 88/2001

O Sistema de Metro Ligeiro da Área Metropolitana
do Porto representa um empreendimento de grande
alcance para a melhoria das condições de vida das popu-
lações que dele irão beneficiar, com significativo impacte
económico e social na sua área de implantação.

Neste contexto, foram propostas por alguns dos
municípios abrangidos um conjunto de alterações ao
projecto inicialmente contratado pela concessionária
Metro do Porto, S. A., que visam melhorar a funcio-
nalidade e a inserção no tecido urbano do sistema de
metro.

Efectivamente, essas alterações procuram, por um
lado, o cumprimento de novos imperativos quanto a
segurança e acessibilidade e, por outro, uma melhor
inserção urbanística e a compatibilização com outros
modos de transporte, de molde que as populações pos-
sam aceder a um serviço de transporte mais eficiente
e integrado.

Tendo o Governo procedido a uma rigorosa análise
e avaliação das novas soluções preconizadas e respec-
tivos impactes financeiros, económicos, sociais e ambien-
tais, concluiu-se que as mesmas são admissíveis nos seus
fundamentos, traduzindo, ao mesmo tempo, a conso-
lidação do quadro contratual estipulado.

Justifica-se, assim, o esforço financeiro adicional, que,
comportando um acréscimo do valor global superior a
5% dos custos, a que se refere a alínea b) do n.o 1
da base XIII, conduz à necessidade de autorização pelo
Governo, em conformidade com o disposto no n.o 6
da mesma base, que integra o anexo I ao Decreto-Lei
n.o 394-A/98, de 15 de Dezembro.

Sendo que a cobertura financeira das alterações acima
evidenciadas implica um reforço da contribuição dos
accionistas, através das prestações acessórias, admite-se
que, no futuro, a estrutura accionista da concessionária
venha a reflectir a conformidade entre a realidade socie-
tária e a realização de prestações desta natureza.

Paralelamente, o processo de aprovação das altera-
ções implica a introdução das indispensáveis adaptações
às bases da concessão, aos estatutos da concessionária
e ao acordo parassocial.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar o aditamento ao contrato celebrado

entre a Metro do Porto, S. A., e o agrupamento com-

plementar de empresas NORMETRO — ACE, cuja
minuta foi aprovada pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 142-A/98, de 25 de Novembro.

2 — Autorizar o acréscimo ao valor global decorrente
do aditamento referido no número anterior, por força
das alterações ao projecto inicial.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de Julho
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL,
DAS FINANÇAS E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 852/2001

de 27 de Julho

O Decreto-Lei n.o 54/97, de 6 de Março, que alterou
o Decreto-Lei n.o 93/91, de 26 de Fevereiro, determinou,
no seu artigo 24.o, que o quadro de pessoal capelão
do Serviço de Assistência Religiosa das Forças Armadas
é aprovado por portaria conjunta dos Ministros da
Defesa Nacional, das Finanças e da Reforma do Estado
e da Administração Pública.

Embora não se preveja um aumento de efectivos, tor-
na-se necessário ajustar o referido quadro de pessoal
ao novo dispositivo vigente.

Assim, ao abrigo do artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 93/91, de 26 de Fevereiro, na redacção conferida
pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 54/97, de 6 de Março:

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacio-
nal, das Finanças e da Reforma do Estado e da Admi-
nistração Pública, o seguinte:

1.o É aprovado o quadro do pessoal capelão do Ser-
viço de Assistência Religiosa das Forças Armadas que
consta do anexo à presente portaria, da qual faz parte
integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 204/99, de 25 de Março.

O Ministro da Defesa Nacional, Júlio de Lemos de
Castro Caldas, em 28 de Maio de 2001. — Pelo Ministro
das Finanças, Fernando Manuel dos Santos Vigário
Pacheco, Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento,
em 29 de Junho de 2001. — Pelo Ministro da Reforma
do Estado e da Administração Pública, Alexandre Antó-
nio Cantigas Rosa, Secretário de Estado da Adminis-
tração Pública e da Modernização Administrativa, em
17 de Maio de 2001.

ANEXO

Quadro de efectivos de capelães militares das Forças Armadas

Grupo de pessoal Função Ramo Posto
Número

de
lugares

Capelão-mor . . . . . . . . . . . . . . Marinha/Exército/Força Aérea Contra-almirante/major-general 1
Capelão-adjunto . . . . . . . . . . . 1Marinha/Exército/Força Aérea Capitão-de-mar-e-guerra/coro-

nel.

Chefia do Serviço de Assistên-
cia Religiosa das Forças
Armadas.

Secretário da cúria . . . . . . . . . Marinha/Exército/Força Aérea 1Capitão-de-fragata/tenente-co-
ronel/capitão-tenente/major.


